
 
         MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

   UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

    PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO (ERRATA 3) DO EDITAL EXTRA Nº 07/2023 – PREG 

 

PROCESSO SELETIVO INGRESSO EXTRA DA UFRPE PARA O 2º PERÍODO 

LETIVO DE 2022 

 

 
A Pró-Reitora de Ensino de Graduação, no uso de suas atribuições, torna 

pública a retificação do Edital PREG Nº 07/2023 para Ingresso Extra que visa o 

preenchimento de vagas ociosas nos cursos presenciais de graduação da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco na SEDE-Dois Irmãos, Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada (UAST) e Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 

Agostinho (UACSA). 

 
 

No item 4.10 (Documentação comum aos candidato(as) de todas as modalidades), 

inclui-se: 

 

g) Declaração de veracidade das informações prestadas (Anexo IV). 

 

 

Inclui-se o Anexo IV (DECLARAÇÃO – VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS): 

 
 

 
  



 
 

 
 

EDITAL EXTRA Nº 07/2023 – PREG  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO - VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

 

Eu, , portador da Carteira de Identidade nº , CPF n° , residente e domiciliado(a) na 

rua___________________________________________________________________, 

nº_________, Bairro ______________________________________, Cidade 

________________________, Estado___________________, declaro, para fins de 

direito, sob as penas da lei, que as informações e os documentos que apresento para 

inscrição no Processo Seletivo Extra – Edital Extra nº 07/2023 - PREG são fiéis à 

verdade e condizentes com a realidade dos fatos. Declaro estar ciente de que a falsidade 

nas informações apresentadas implicará penalidades cabíveis, notadamente no que diz 

respeito DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA; DA FALSIDADE 

DOCUMENTAL; DE OUTRAS FALSIDADES do Código Penal Brasileiro (Art. 296 

ao 308). Configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao 

registro acadêmico do (a) candidato (a), em procedimento que lhe assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento do registro na 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 

Ministério da Educação). Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

_______________, _____de de 20  _ 

  

 

____________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) - (conforme documento de identidade) ou representante legal) 
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